
M U N I C I P I O    D E   V I L A    V I Ç O S A 
 

 

AVISO 
(Publ icado no DR,  2ª sér ie,  n. º  105, de 29 de maio de 2020)  

 

Procedimento concursal comum, na modalidade de cont rato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado, com vist a ao recrutamento de 

dois postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 

operacional, na área de atividade de jardineiro 

1 - Para efeitos do disposto na alínea a) n.º 1 e n .º 5 do artigo 11.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e nos termo s do estipulado no 

artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Púb licas, aprovada pelo 

artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torn a-se público que, por 

deliberação da Câmara Municipal, de dois de outubro  de 2019, se encontra 

aberto pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da pub licação do aviso 

integral na BEP, procedimento concursal comum, na m odalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas, por tempo indeterm inado, para 

recrutamento de dois postos de trabalho, na carreir a e categoria de 

Assistente Operacional, na área de atividade de jar dineiro. 

2 - Local de trabalho: Área do Município de Vila Vi çosa. 

3 - Caracterização dos postos de trabalho: 

3.1. Grau de complexidade, carreira e categoria: gr au de complexidade 1, 

carreira geral de assistente operacional, categoria  de assistente 

operacional, nos termos do disposto nos artigos 86º  e 88º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º  35/2014, de 20/06. 

3.2. Conteúdo Funcional: As funções a desempenhar s ão de natureza 

executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadrad as em diretivas gerais 

bem definidas e com graus de complexidade variáveis ; execução de tarefas 

de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamen to dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico; respons abilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correta util ização, procedendo, 

quando necessário, à manutenção e reparação dos mes mos. 

3.3. Atribuição/atividade: Assegura a manutenção, l impeza e conservação 

dos jardins e espaços verdes e respetivas infraestr uturas; realiza o 

corte de sebe e relvado, utilizando o equipamento a propriado; procede à 



rega manual ou mecânica; efetua o plantio de sement es e mudas; prepara a 

terra, escavando, adubando e irrigando; prepara can teiros, colocando 

anteparos de madeira e de outros materiais; substit ui a terra fraca por 

terra arável; assegura a manutenção preventiva dos espaços verdes, 

impedindo a disseminação de espécies parasitas; pro videncia pelo 

desenvolvimento e manutenção das espécies vegetais existentes nos espaços 

públicos; efetua tratamento e descarte dos resíduos  provenientes da 

realização da tarefa; Cultiva flores, árvores ou ou tras plantas e semeia 

relvados em parques e jardins públicos sendo o resp onsável por todas as 

operações inerentes ao normal desenvolvimento das c ulturas e à sua 

manutenção e conservação, tais como preparação prév ia do terreno, 

limpeza, rega, aplicação de tratamentos fitossanitá rios mais adequados e 

proteção contra eventuais condições atmosféricas ad versas; procede à 

limpeza e arrumação de arruamentos e canteiros; com pacta e apara a relva; 

sacha, monda, aduba, rega e quando necessário poda e aplica pesticidas ou 

herbicidas; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação dos 

equipamentos mecânicos, procede a pequenas reparaçõ es, providenciando em 

caso de avarias maiores o arranjo do material. 

4 - Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória,  de acordo com a idade 

do candidato, não havendo possibilidade de substitu ição do nível 

habilitacional por formação ou experiência profissi onal. 

5 - Podem ser opositores ao presente procedimento c oncursal candidatos 

com ou sem vínculo de emprego público previamente e stabelecido. 

6 - O texto integral do procedimento será publicita do na BEP - Bolsa de 

Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1º dia útil seguinte à presente 

publicação, bem como, por extrato, no sítio da Inte rnet do Município de 

Vila Viçosa em www.cm-vilavicosa.pt a partir da dat a de publicação na 

BEP. 

Vila Viçosa, 1 de junho de 2020 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

Manuel João Fontainhas Condenado, Prof. 


